
Superintendência da Imprensa Oficial do Estado de Mato Grosso

DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/20

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃP/MT, GESLSIVANE ESPERDIÃO MARIANO, TORNA
PUBLICO  que  a CÂMARA MUNICIPAL APROVOU e ele PROMULGA o seguinte DECRETO LEGISLATIVO: Art. 1º -
FICAM APROVADAS as Contas Anuais de Governo da Prefeitura Municipal de Porto Esperidião, estado de Mato Grosso,
Exercício 2018, gestão do Prefeito Martins Dias de Oliveira.

Porto Esperidião/Mt, 05 de maio de 2020

Gelsivane E. Mariano- Presidente
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